
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - D.A. Nº
076/2021 – DJ//NOVACAP, CELEBRADO
21/07/2021, ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL - NOVACAP E A EMPRESA 
FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR
PRESO DO DISTRITO FEDERAL – FUNAP. 

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-000
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor Administra�vo, ELIE ISSA EL
CHIDIAC, libanês naturalizado brasileiro, casado, tecnólogo em gestão execu�va de negócios,
ambos residente e domiciliado em Brasília/DF, e a empresa FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR
PRESO DO DISTRITO FEDERAL – FUNAP, estabelecida no SIA Trecho 02, Lote 1835/1845, Brasília/DF
CEP: 72.200-020, inscrita no CNPJ sob o n° 03.495.108/0001-90, neste ato representada por sua Diretora
Execu�va, DEUSELITA PEREIRA MARTINS, brasileira, divorciada, servidora pública, residente e
domiciliada nesta Capital, doravante denominada CONTRATADA, conforme Atos Cons�tu�vos (Doc.
SEI/GDF nº 57064568), Termo de Nomeação/Compromisso de Posse (Doc. SEI/GDF nº 57065398 e Doc.
SEI/GDF nº 57065799), resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, tendo em vista o Parecer Jurídico (Doc.
SEI/GDF nº 114214486), Voto do Senhor Diretor Administra�vo (Doc. SEI/GDF nº 116704874), e a Decisão
da Diretoria Execu�va (Doc. SEI/GDF nº 116723545), com fundamento na Lei nº 13.303/2016, no
Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP, e o que mais consta do Processo SEI/GDF nº 00112-
00029942/2020-91, em conformidade com as condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Adi�vo é a Prorrogação do prazo de vigência e o reajuste de
valor do Contrato nº 076/2021 - DJ/NOVACAP  (Doc. SEI/GDF nº 66075732).

1.1.1. Prorroga-se o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, passando seu término de
21/07/2023 para 21/07/2024.

1.1.2. Reajusta-se o valor anual do contrato, itens: (I Bolsa Ressocialização) e (III - auxílio
alimentação), pelo IPCA em aproximadamente 5,596% (cinco inteiros quinhentos e noventa e seis
milésimo por cento), Doc. SEI/GDF nº 112843673, passando o valor contratual de R$ R$ 5.171.304,00
(cinco milhões, cento e setenta e um mil trezentos e quatro reais) para R$ 5.372.520,00 (cinco milhões,
trezentos e setenta e dois mil quinhentos e vinte reais).

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=65382857&id_procedimento_atual=57976859&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=f7cffe3a8f662099a6e3d8d0e4996d1af22a103a5343f4f93372905717524702
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=65383786&id_procedimento_atual=57976859&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=39073384bb65595cbfd7aeb98744c5b62444930fd9b615d8d3d7924767d2c04d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=65384235&id_procedimento_atual=57976859&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=001829ecf832dbee168161d6a4b5d5ce336238ff621045964389be418ea6bb3a
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=128504872&id_procedimento_atual=57976859&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=95aef4061ba373a3d761d03b7ff8ee5a4cdef666b7e654bf86b92d0eb7124656
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=131249607&id_procedimento_atual=57976859&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=402be8aaeaf3cfc7cf2c4a35adef082b1214cbd1049b3ba30a06a472f03b7970
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=131269743&id_procedimento_atual=57976859&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=6e3d52878d6ca0f3bf38120c2a25ddafa1fe39704e32504bb6353d56b18e06e5
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75309003&id_procedimento_atual=57976859&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=7468b748e000c2beaaadc04d7fa80b1e51058eeea591e00f51f13ac87630cb91
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=126953660&id_procedimento_atual=57976859&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=ac202853c3fa3c282539f4624530531a9fab84d30d88672955d61f0f2262faf5


2.1. A despesa decorrente do presente Termo Adi�vo está prevista na:

2.1.1. Disponibilização Orçamentária (Doc. SEI/GDF nº 113495515), sendo R$ 1.267.127,00 para
o exercício de 2023 ficando o saldo remanescente previsto na Proposta de Lei Orçamentária para o
exercício de 2024; e

2.1.2. Nota de Empenho n° 2023NE01771 (Doc. SEI/GDF nº 117111426), datada de 07/07/2023,
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), à conta do Programa de Trabalho: 15.421.6217.2426.8560 
, Natureza da Despesa: 33.91.39, Fonte de Recurso: 100.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA

3.1. A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na
contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas e condições do Contrato, do
qual este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

5.1. Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

ELIE ISSA EL CHIDIAC

 DIRETOR ADMINISTRATIVO

FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL – FUNAP:

DEUSELITA PEREIRA MARTINS

 

Documento assinado eletronicamente por DEUSELITA PEREIRA MARTINS - Matr.0274259-4,
Diretor(a) Execu�vo(a), em 17/07/2023, às 11:07, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELIE ISSA EL CHIDIAC - Matr.0973550-X, Diretor(a)
Administra�vo(a), em 17/07/2023, às 15:58, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 18/07/2023, às 12:03, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=127716704&id_procedimento_atual=57976859&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=7a6ac00c2a8c0ca173dfe9281c32fe523bdaebe79289133e225063148494b0c1
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=131691142&id_procedimento_atual=57976859&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=17d89fcfe6e044215c30adcbee56b927967f6815133354bd5a02f37f6e15fef2


A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 117066874 código CRC= 58F0C009.
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